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Início 

PORTARIA Nº 081/2018. 
 

 
Súmula: Acrescenta na portaria nº 080/2018 de 11 de 
dezembro de 2018, que normatiza a ocupação de 
funções e distribuições das turmas nos Artigo 5º do 
Ensino Fundamental e Art. 17 da Educação Infantil. 
 

 
O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, no uso de suas atribuições 

legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
 

ART. 1º - Incluir nos artigos 5º e 17 da Portaria nº 080/2018, publicado em 11 
de dezembro de 2018, a seguinte redação do Parágrafo 3º: 
 §1º........ 
 §2º........ 
 § 3º Não participará da distribuição de aulas o (a) professor(a) que estiver aposentado. 
 

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo 
inalterado o teor da Portaria nº 080/2018, publicado em 11/12/2018.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste,  
Em, 14 de dezembro de 2018. 

 

 
 

 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 


